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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1410412021, sendo colocada em segunda pauta no dia 26/10/2021, tendo seu devido
cumprimento ío di^ 16/111202l, após foi encamiúada para esta Comissão no dia 18llll212l,
tendo a esta aportada na mesma data, tudo conforme as fls. 02118v.

Submete-se a esta Comissão o Prcjeto de Lei n" 23012021, de autoria do Deputado Dr.
Eugênio, conforme ementa acima. Visando promover adequações o Autor apresentou o Substitutivo
Integral n" 01.

Em justificativa, o Autor informa:

:lrald-se de hiciaíiyu Legislatitd, nd nddl dde de Projeta cle Lei Onlinô-id, quc
tent pot fi 1, prcibit d tuhlíciddde, dirigido d criunças, de ali»anÍo: e hehidas

lobres en ltíentes e cam dlto teor de açúcdr, goftlurds saturddas ou sórlio no
ánbito &t Estado de MaÍo Gtosso. No tiltinlo rlid 23 d( narÇo de 2021 o Supe,'ior
liihundl Federdl .iülgou inprocetlante a Açào Direta de Inconstitúcionalklade,
,,1D1 n' 5631, proposta pela Ás.tociaÇão Btdsileira de E issoras da ltátlio e

lelevisão - ,'1BERT, ttue qucstiotlo:\t d coustituciondl dde da Lei estudual
l3.5ll2/2A16, dd Bahia, que trcibi.t « p|blicktdda, dírigidd d ctionç.ts. de
ulitrcnros e behidas pobres e t nuttientes e c.)n alb tear de açúcut, gordurut
suturudds ou sÍidio. A dssocít1Ção dlegdrd inyd:ãa da cotllpeÍêncid dd União tdru
legislar sobrc propaganda conerciol e, no ospacto nateríal, rioloÇão da liheftlaLte
de exprcsrito co tocidl, e do diruíb à iníotüdção, à lí\,re con«»fincid e à líwe
inicidtitu. Postcrionrc te, d rur tt!.foi altevdd pcla Lei estudl«l 11 015/2018 c
passou u »adar a propdgdndd et esxúelcú tctttos da educdção básitd. 0 rctutot .

»ininto ful.\on Fachin, le lhtou que, cokt o |oto do Bra\il, a (r'gdnízaÇão

Mlndidl da Satide (OMS), ct]t 20J0, ddata ú sétie (1e rcco lenddções,
basearlas ent e|ilêncidt cientfca\, di|igidd.t dos Estddos, ptlt'a q e reEule l .j

^v ^Idré ^ItôDio 
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publícidade de bebklas não-alcoólicas e de dlí,nentos tico! em goftlutds e
oçú,arc' En un r.ltttàrio t.'!ni.o. vivnJo awiliar a implentnàrao tjcs,as
medidas, a O^,ÍS recomenda, por exchlplo, que os locais õnde as crianças se
reúnen de,rem Mr liyres de todas as .formas de pubticidade de alimentos ticos en
gorduras saturadas, gotduras írans, aÇúcares ou sódio. E tre esses locai: estão
escolas e iuas inediações, clínícas e Íeniços pediátricos, eyentos esportir,.)s e
aliyidades culturais. RessalÍou en seu roto o ninistlo Fachin, que o legislaclor
csradual atuou de.formd kgitmo ao edtrar a lei. Lle nhvryou que a l/niào. ú,
eslados e os nufiicípios têm compeíência para legislar sobre deíesa da saúde e
proíeção à iníáncid, o que pernite dos denlais enter íederados .tprowr legíslação
complemenlar para preenchet eyent ais lacufids em natérias reguladds por lei
Íederal Em seü entendinenb, não é possíyel i pedír que estados e runicípios, no
dmbito de suds respectiyas competências, ühplementem as políÍicas públicas
essenci.tis coüo as fecomendados pela OMS. "O Estado garcntidor dos direitos
íund.imentais nào é apends a (lnião, m6 também os estddos e os municípíos",

O rcldÍor Fachin explicou que, enbora a legislação federul rc*)le os neios de
d,1esa das pe,,oas e dar Janilia, contra proghtnat e prograniaje: tthusiva: t
conlfa propaganda de produíos nocitos à saúde, não há qualquer inpedimento d
que os eslados restrinjam o alcance da publicitlade dirigida as crianças enqüank)
esli\)ere,n nos estabelecimeníos de edac Ção básíca. "As restríções aplictiveíç aos
esíabelecimenlos rle ensino, pcr,icülannente noqueles que pertencen do próprio
Estado da Bithia, só podem rcr disciplinadds pot lei do respecíito ente federado",
alrnou En relaçào à al?gú\io de nconstituiiúnalidacle nar.riat, o rektror
Fachin entende que a rcstrição íneosía pela leí haiand pro lore a proteção dít
saúde de crianÇds e adolescentes, dever que a própría Constítuição deíine como
sendo "de absoluta prioridade"- Pard ele, é possiyel aplícar reslrições à liberdade
de expressão comercidl, especíolmenle nc, d,nbieüíe escol.tr, poís o dircito dos
Íabricantes de wicular inÍormoções sobre seus pfodutos, incl*ive dirigklas às
crianças, ja Mis poderid rie tonlar absoluío, de modo a iwiabilizü rcstriÇõe: à
publicidade, desde que impostas de íorma prcporcíonal, como entende ser o caso.
Ressalío ctue, coníorne dispõe o aúigo 37 do Códígo de Deíesa do Consunidor, é
p|,oíbida qualquü publicidade enganosa ou abusiya que se apro|eite da não
copa, dade dejulgumtnto e 

"\periência 
d. .riançar

Vários ínslilulos tem solicitaclo aos Legislaíiyos de nosso país a dtuação mais
vigorosd relacionada à propaganda de alinentos direcionada às crianças. A
publicidade írente ao consumidor inÍantil denonstra a preocüpdção de íozer
menção a deíer mi ado a:runto, en Íace de a ciatlç.t ser consíderdclct pessod enl
desefiyolyimento e !ülnelâ)el nediante as relaÇões de consu to. A ideia central é
andlísar a publiciddde no seu todo, dando enfoque à publicid.lde de alineníos, qtrc
possuem o objeliro de enolyer e índ zir a ctiançd, já considerada como
imporlanle consurnídora, con atiya pa icipação no t ercddo de consumo. Essa
problemática insere-se no Brasil dento de um quadrc juidico de especial
prcleção da crianÇa conlo consüi1ido],.1, na quol suas consequências são de suma
inlpofíância para o Direilo. Dados rcwlafi que as crianças possuem denrro de seu
núcleo Ía iliar 70oÀ das decisões de compra, e rcpresefitan para as empesas

NCCJR
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JidelizaÇão de consuno pora ofuturo, tornando-as dependentes do ptodab. Houye
ct constaídção de grande ififluência das crianços na comprd de dirersos plodutos,
sefido: ali rcntos 92aÁ, brinquecLts 860À e roupas 57oÁ. A it1Ítústria alineitícía usa
personagens licenciados pdrat aumentdt a venda de alimentos com alto teor de
gordura, açúcar e sódio ao público iníaníí\, o que acaba pot ocÍtsionar sé os
riscos à saúde clestes consumidores. A prerente proposilula procura rcgülamentdt
natéria atíneníe a díreito íündamental, e não ritd ímpedir a comercíalizaÇão, rus
dpenas as íornas de publiciÍlade.
Por tratar-se dp íniciatird concorrente, clisposta nos incisÍ,s V, ]X e Xy do afligo
21 da Constituição Federal e pot. rersar sobre direiío íundamentat reíereníe à
ptoleção da úda e saúde, tond os t! inícictíiva da presentaÇão do prcsente
projero de lei, solicitando o dpoio dos nobres pares para a oprovação da
proposição. Á Consumers lnterndtional (CI) ptotltoye una campanhd mundial .le
dbulgaçtio dos males da obesidade íníantil e agrega di,ersos paisei no combate
ttos meios de exploração sobre as criançÍts cons mídoras. Segunclo a CI, as
coilpanhias multinacionais cle alineníor, bebidas e doces e in|estem, por ano,
algo em íorno de USS 13 bilhões em propagandas. O Fórum Naciondl das
Entidades Ciris de Delesa do Consumidor (FNECDC) pesqut.çou que no pLts ds
empresas que explora esÍÍt Íaíxa de consumo utílízam, como técnica de
marketing, a prcmoçiio por üeio cle brindes, brinqueclos e coleçõe.t para atraír o
consunb. Segundo dddos coletddos pela Organização Mundial da Saúcle, efi 20l s
haveró 2,3 bilhões de pessoas obesas no mufido e aíualnleníe 177 ttithões de
crianças estão classilcdd s com sohrepeso ou obesas, Mesmo com !1

regulamentação geral do CDC e do Estaturo íla CrianÇa e do Adolescente (ECA) a
publicidade não á proihída por .Íàka de regulamenídÇão eipecífca e neste
desiderato encontta-se a Arrefibleia Legislatiya do htatlo de Mato Gtosso cono
ente legitino quanto à iniciaíiva de sua regulamentação naju/isdíção esÍadual. As
penas culnínadas esíiio de acordo com as díspotições e limites preyistos no
Código de DeÍesa do Consumidor. Cla ridente que a presente poposítura
regulamenla notélia aÍinente a dircíto íunda rcntal, não existindo a iinomia
aparente entrc a proteÇão da criançd e a lh,rc iniciatiyd, uma rez que a
propositurd ão visa inpedir a conefcialização, mas apends as íontt.ts de
propagan da e pub I ic idade.

Após o cumprimento da primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Direitos
Humanos, Cidadania e Amparc a Criança, ao Adolescente e ao Idoso que exarcu parecer de mé to
favorável à aprovação, nos teffnos do Substitutivo Integal n" Ol, tendo sido aprôvâdo em 1.4

votação pelo Plenário desta Casa de Leis em 20llo/2021.

Por fim, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
pâra análise e parccq quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o relatório.

Av. Àxlró -ArúóDio Magg;. r."06, SetorA CPA CF:P] 78049-901 Cuiabá MT(DN)
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II - Análise

^ Cabe_à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aftigô 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo jó9. inciso l, alínea ..a.., do RegimentJ Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O Projeto de Lei, nos termos do Substitutivo Intesral no 01, de autoria do próprio Autor,
visa regulamentâr a publicidade de âlimentos, dirigida ao público infantil, nos estabelecimentos de
educação básica, no Estado de Mato Grcsso.

A proposição embora mencione a publicidade no âmbito escolar, ela possui a finalidarle de
trâtar sobre proteção à i,,Íância e à juventude, matédas inseridas no rol de competência legislativa
concorente da União, Estados e Distrito Federal, nos tennos do artigo 24, inciso XV da
Constituição Federal:

Árl. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federul tegislar
c o,nc orrente men te so bre :

XY - proteÇdo à inÍônciÍt e à juwntüde;

A Constitrdção Federal, em sen aúigo 227, estabelece ainda ao Estâdo, juntamente com a
familia e a sociedade, um dever de proteção à criança e ao adolescente, colocando-os a salvo de
toda forma de negligência. Vejamos:

AÍt. 227. É deter da íantília, tla socierlacle e do Estado ossegwar à criança, ao
adolescente e ao joyen, coth absoluÍa prioritlode. o dircito à .riÍta, à saúde, à
alimefitação, à educação, ao lazer, à profis:ionalização, à culi ra, à dígniddde, oo
respeiío, à liberdode e à conrirê ciaÍamiliat e conlunitária, além de colocá-los d
salto de íodd forma de negligêncitt, discrímínação, erplorttção, yiolência,
crueldade e opressão. tllcdacão lúl Pcl L trüd( Constitutú»tu1| n,,ó5. tu )0t0)

A Proteção Integral é a garântia do acesso a todos os direitos porque crianças e
adolescentes são sujeitos de direitos univeGais, com prioridade por sua condição peculiar, de
maneira que têm o pdvilégio na atenção em qualquer situação a que estejam expostos.

Assim, é essencial a intelaenção do Poder Legislativo no seatido de garantir a ple[â
efetivação de seus direitos fundamentais, com a mais absoluta prioridade, tal qual recomendado de
maneira expressa o Estatuto da Criança e do Adolesce[te, como reflexo dircto do comando supremo
provindo do art. 227 da Carta Magna.

Dirimindo quaisqlrer controvérsias a respeito da constitucionalidadc da proposição, conro
bern cxpõe o ALLtor ern sua justilicativa, o Supremo Tribunal Fcdcral na Ação Direta de

Av. 
^ndré ^nlônio 
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Inconstitucionalidade 
^DI 

n'5631/8A que questionava a constitucionaridadc da Lei cstadual
13.582/2016, da Bâhia, que proibia a publicidade, dirigida a crianças, cle alimentos e bebidas pobres
em nutrientcs e conr alto tcor de açúcar, gorduras saturadas ou sódio, a ADI havia sido proposla
pcla Associação Bmsileira cle Ernissons rle Rcr.lio e Telerisào _ ABERI., scndo 

-juigatla

irnprocedentc. O Âcórdão ficou assinr ementado:
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DIRETTO CO\|STITUC()N1... I|ROTE(:iO DÁ lNFiNatÁ. l(..io DtRETl DL
INCONSTITI]ClONÁI,IDÁD]J- LEI N. ]3,5t2/2016 PO,\IERIORALEN:'I'
MODIFIC/1DÁ PET,/1 LLI 11015/2018 TMÍ]Á,\ DO ESTADO D1 BÁHIÁ-
RESTRIÇÃ) ) puuLtctD,lDE tNtilNTIL Dtj pRODUIOS DE Btlt.yo rÁr.oR
N UT R K,' 1 o Nl I. N Á.\ E S'' O /, A,\, Á I ]S É ]\;(' I A D E O F T: N,\ A,4 C O M ? ]JT É N (' 1,1

à raicuhtçiío dc ptotrararuh. poÍo a to limiíuíh ao hLtl Dera o
é ílesti,totl.t, dalinít(tkt @e is a dg ns Dru.lutos e ur Dtihlito dinla truis

1. Adotar mcdidas necessánas para implementar âs rcoomendaÇões sobre
comercializaqâo de alimentos e bcbidas não âlcoólicâs para criançâs, Âlém dc
considerar a existónoiâ de legislâÇão e politioas,

2. Idenlificâr a âboÍdagem politica nrais adequada c dcscnvolver ou foíalcccr
politicas cxistentes co obj(jlivo dc reduzir o impâcro nas crianças da
comerciâlizaç:lo de alimenlos com alta qLnntidade de gorduras saturadas, irans,
açúcares ou sal;

PNVÁT|VA DA UNIÃO, FEDEMLISM) C)1PERITI'/O
I'ROPORCION}1I.IDADE, RES'I Rlç'ÀO MÓDICA NO DIM||'O ) UBI.:IAADE
DE EXPIILSSI1O COMERCLlL. ÁÇAO DIREI'A.|ULG]1DA IMpROCEDL:.NI E. l
Nãa hti prejuízo dd ação diret( qualdt) norl tnrnd dlteft! ã q*! ó í tpugndtlu
t|1(nitéut, efi lese, a ricio da i cotirtituciotúli.llcl? íot.tndl. 2. aot o r.eco1rcndu o
OrgdnintÇão Mundidl da Saúde, tt escolas e os tlc tuis locí1i.\ ande dti crianÇus ri(
reLhc»t deyen ser li,re, cle todús.t-t |àr»as de puhlíci.ladc de ãli,rlcntos rica.\ eul
gardututs sdlurudds, gurlurct\ tr1ns, uçLicare.r ou sótlio, pohlue tssas itl\tituiçõcs
tlgctit conio in loco pdreüti!, ou sejd, üo lugar dot pttit. 3. A Con.nh içtio tj.to
adntite que d inuçiío dd l.}tião (n rcgutq,. a p btici&lLte infa til csscs tuso.ls
tr^\,t \\-f t'o.a,l,t t, 11 t tp,,t,r r,t.t,,\ in,1,. rh.,li.l,^ t-"r p,"1, J, F\t()d,^ t\t,r
cu ry»'iret)t ds obriguçõcs ttue decoffen díretunente ílos in§trutnentas
ititenuciütdit cle pnteÇào à suúde e à ülliincid. precedenlcs 1. Atctule íi
ptotrotciotttliútdc a kúticílo.i libeftl«le.le ex)tesslio corrrcrciit o e ifl o
promowr ( proluciio di saúde dc crio c6- e «lolescehtes e uue innlit:( restricão

ttduzííto. 5. AÇão dircta iülgodd itryr.)cedenta. (grío.t ,losso)

Na ADI o Relator, Ministro Edson l_achin, cntendeu quc a nonna versa sobLe proteção c
deÍesa da criança c do adolesccnte, ra justificativa o Ministro cita a Resolução n. 6314 dc 2l de
maio de 2010 da Organização Mundial da Saúde, que possui uüa série clc rcgulamentaçõcs
dirigidas aos Estados, com a tinalidade dc que regulern a publici<lade de bcbidas não alcoólicas e de
âlimcntos ricos em gordurâs c aÇúcares. Entrc as reconendaçõcs da OMS estào as segui es:

Av. André Arlônio lvÍaggi, n." 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá i\,lT (DN)
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3. Estabelecer üm sistemâ pâra monitoramento e avaliação da implementação de
recomendações de comercializâção d€ âlimentos c bebidas não alcoólicas para
cdanças;

4. Adotar medidas ativâs para esiabelecer colaboraqão intergovemamenlal a fim d€
reduzir o impacto da comercializaçào transfronteidça;

5. Coopemr com a sociedade civil e atores públicos e privados na implementâção
do conjunto de recomendâção de comercialização de âlimentos e bebidas não
alcoólicos para crianças, evitando potenciais conflitos de interesse.

Convém informar que, no Distrito Federal o procurador-Geral de Justiça impetrou
mandado de injunção coletivo pata pleitear o reconhecimento da mora do Govemador em editar
nornâ regul.lmentadora da Lei Distrital n" 5.2'79/201'l, que trâta da publicidade em ambiente
escolar, os desembargadores destacaram a importância de edição de normas que regulamentcm esse
setor, que visa principalmente o üescimento e o desenvolvimento saudável dos estudantes.

A ediçio de norma rcgutanentadoru do lei distrital que wia pubticidaíle e
pfopaganda en ambiente escolot é necessóia para viabilizar o .lesenvolvi ehto
saudável dos estutluntes e eyitat disÍorções de valores. O procutddorceral de
JusíiÇa do Distríto Federol ünpetrou mdnclado de injunÇão coletí,ro Ultd pleiteat o
reconhecinento da mora do GoyemacLt e editor norma rcgularneníadoru dd Lei
Distrital 5.879/2017 - que prcibíu a veiculctÇão cle propaganda e publicidarle no
ínterior de estdbelecitfientos de ensíno públicos e prítcrdos tle educação básica do
Distlito Federul. Ao dnalisar ona danus, o Conselho Especial ententleu que a
i tegração dd lacund legisktti,a é impe osa, pois a citada lei fião é autoaplic(ii)et
e necessita de regulamenlo para que leja efrcaz e eíetn,a. Os Desembargadorcs
ressaltaram que a edição da norma legulamentaclora yiabiliza i o clesci lento e o
desentjolyimento saudátel dos estudantes, cto aiastat práíicas comerciais
inÍutííeras que pejudicam a qüalidade do ensino e i cuten ralores negatiros à
íormação íníantil, como o consumismo e a erctízação precoce_ Com isso, o
Conselho Especiol concedeu a orden para determindr que o cheíe do execütiro
suprd a omissão, com a ecliçõo de regulamento no pruzo de sessenta dias.l

É público e notódo que a publicidade possui o poder de influência muito günde nâs
pessoas e nas crianças, que ainda estão em desenvolümento, essa influência é ainda maior.

Pot outro lado, cmbor-a rncncione os estabelecitncntos dc educação básica, não cstá a se
tratar de orSanização e Íüncionamcnto dos órgãos ligados ao Poder llxecutivo. ou aindâ ntatória de
iniciativa desse ou dc outro legitirnado pela Constituição Fcdclal.

lBrasil. Tribunâl de Jusliça do Distrito Federal e dos Terrirórios. Disponív€l no sile:
htrps:l/ws !.ljdli. ius.br'/consu ltaslirrispÍudencia/inforprâri\osA) I 9rnr làrnrâtivo-de-iuÍisp.udcnci! j!l9llvcd_4cdo de
,ublic;dâde-e-dc uopaÊanda-em-escolâ dc .ducacao bâsicq20_Ll,edicao-de-noI[ajc!:ulamcpr.dora L Acesso em
t8/0412022 áÉ to4o.

J NCCJR

Av. Ardró.\Íónlo Magsi, n.'0ó, Sclor^ CPA CLP: 780,19 90t Cuiabá MT(DN)
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PoÍanto, consideralldo que a propositula objctiva conÍiri1 fiaior protcçio à cri.rnça e ao
adoiescente, principal destinatário da prqrosição e diante da competência legislativa concorrcnte

-quaúto 
ao terna, nào vislumbranros questõcs constitucionais c legais quc seiam óbice à aprovação

do presente projcto de lei.

É o pa."."..

III - Voto do (â) Relâtor (â)

Pelas razôes cxpostas, voto favorável à aprovação do projeto de Lci n..230/2021, de
autoria do Deputado Dr. Eugênio, nos termos do Substitutivo IÍtegral n,,01,

Sala das Comissões, en (B d,eai de 2022.

I\r Ficha dc \rotição

NCCJR
Fte;2§-

Projeto de Lci n.'23012021 - Parccet t" 28312022
Reunião da Comissão em :l ll !a /ir -
Pr-esidentc: Deputâdo 9tlnÉth'D Pl^g"ú
Relator (a): Deputado (a) -).nü,t ]ffi"
Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável pela aprovação do projeto de Lei n.. 230,202l, dc rúoda ,1"
Dr. Ilugênio, nos termos do Substit'utivo Iüte,.aral n,,01.

I'osição na Cornissão IdcntiiçaÇâo do (a) Deputado (a)
Rclator ( )ÍwíW-r? 

" Membroy a)7-7 tó24, 1-. t ^ ,,)./,// -/a

'-f---.-\

^v. 
Andró Antôrio Maggi, D.'06. SctorA CPA CEP: 78049-901 Cuiâtrá Ml (DN)



ALMT
Assembleia Legislativa

For-HA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo

ASSEMBLETa LEGrstaTtva oo EsTAoo DE Maro GRosso

Secretaria Parlâmentar da Mesâ Dirêtora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Reunião 7ê Reunião Ordinária Híbrida
Data 03losl2022 Horário 14h00min
Proposição Projeto de Lêi np 23Ol2O21 "c/Substitutiva tntegrol"
Autor {â) Deputado Dr, Eugênio

Mêmbros Titulares Ausente sim Não Abstenção

Deputâdo Sebastião Rezende
Presidenle em exercicio

x ! tr x tr !
Deputãdo Dr. Eugênio tr x tr a tr !
Deputado Dêlêgedo Cláudinei x tr tr a tr tr
Deputado Max Russi x tr ! x tr !

Mêmbros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr ! tr tr tr tr
Deputedo Xuxu DalMolin tr n tr tr n tr
Deputedo Fâissal tr tr tr tr ! tr
Deputada Janaina Rivâ tr tr tr tr n tr
Deputado Dr. Gimenez tr tr ! ! tr !

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Dêputado Max Russi com parecer Favorávê|, nos termos do
Substitutivo Integral n,e 01. Aprovado pela maiorla dos votos com parecer tavorável, nos termos do
Substitutivo lntegral n.e 01.

t

Llc&.ÀU= tr\d^ç"'s '
Wateska Cardoso t /

Consultora fesislativa Núcle"o CCJR

Avenidã André Antônio Maggi, n.e 06, sêtor A CPA - CEP: 78049 901 - Cuiabá - MT


